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INDICAÇAO N" 513t2024

SENHOR PRESIDENTf,

Indico a Vossa Excelência, obedecidas as normas

regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal, sugerindo.ao. mesmo, através dos órgãos compet€intes da

municipalidade realizar reforma e/ou pintura da Creche Said

Abib Taiar, localizada na Rua lean Gabriel Villin.

Justificativa:

O pedido se justifica, pois, a creche está deteriorada,
precisando de pintura e outros tipos de reforma. Temps que ter um

local melhor para nossas crianças, professores e funcionários da

educação, preci,samos valorizar nossa creche e por isso esta reforma

é de grande importância. Um melhôr conforto e segurança, tanto
para alunos e funcionários,.contribuirá de maneira eficaz na qualidade

de vida de cada um, Enquanto não se tem a possibítidade de uma

nova construção, é de extrema importâncía a pintura e reforma geral,

Plenário Syrio lgnátios, 17 de maio de 2024.

o e olivetra
ad

(]AilI {R.{ I\IUNICIPAL DO

LEll'1,ii\ NO E\P NT
REAI irl.'rí).d
DTSPáCI

PRE

P0ltl0 FERRt.IR,.r
,T SI,SSÀO ORI]I)iÁRIA

t's
t^s

Av. Eng, Nlcolau de Verguêiro ForJaz, 1068.- 1-1022

I
TAR

tl

E1

. CEP ,368ê005 - Porto Ferreire - SP
e- m a i I : c a m a r a po rtof e Íei r a @c a m a r a p o noi e r re i ra .br


